
— também os (outros) veículos automóveis ligeiros de pas
sageiros disponíveis em 2010 no mercado dos veículos 
automóveis ligeiros de passageiros usados, e que, dife
rentemente do veículo automóvel ligeiro de passageiros 
[em causa], foram utilizados pela primeira vez depois de 
30 de maio de 2006, mas são, de resto, semelhantes, e 
que, depois de 30 de maio de 2006, foram (importados 
e) registados (após 30 de maio de 2006 e até 2009) 
como veículos automóveis ligeiros de passageiros usados 
ou novos? 

2. Para a apreciação da questão de saber se o artigo 110. o 
TFUE se opõe à tributação do BPM ( 1 ) no registo do veículo 
automóvel ligeiro de passageiros em 2010, na parte em que 
esta tributação é calculada com base nas emissões de CO 2 
(em consonância com as tabelas previstas no artigo 9. o , n. o 
1 da Wet BPM) ( 2 ) [,] esta parte do imposto deve ser con
siderada um novo imposto, a distinguir do BPM até 1 de 
fevereiro de 2008, que era calculado apenas com base no 
preço de catálogo, motivo pelo qual, na parte em que o 
imposto é calculado com base nas emissões de CO 2 , a 
comparação com veículos automóveis ligeiros de passageiros 
usados (similares) que foram registados antes de 1 de janeiro 
de 2010 não é relevante? 

3. Na hipótese de não estar em causa um novo imposto con
forme referido no ponto II: por força do artigo 110. o TFUE, 
obsta à tributação do BPM sobre o registo do veículo auto
móvel ligeiro de passageiros em 2010, na parte em que este 
imposto é calculado com base nas emissões de CO 2 (em 
consonância com as tabelas constantes do artigo 9. o , n. o 1 
da Wet BPM), o facto de os veículos automóveis ligeiros de 
passageiros semelhantes ao veículo automóvel ligeiro de 
passageiros [em causa], que foram utilizados pela primeira 
vez antes de 1 de fevereiro de 2008, e importados e regis
tados, no período compreendido entre 1 de fevereiro de 
2008 e 31 de dezembro de 2009, como veículos automó
veis ligeiros de passageiros usados[,] não terem sido sujeitos 
ao imposto calculado com base nas emissões de CO 2 (de 
acordo com o artigo 9. o ba da Wet BPM em vigor nesse 
período), ao passo que este imposto com base nas emissões 
de CO 2 foi efetivamente tributado sobre o registo, no refe
rido período, de veículos automóveis ligeiros de passageiros 
que foram utilizados pela primeira vez depois de 1 de fe
vereiro de 2008, mas, de resto, são semelhantes ao veículo 
automóvel ligeiro de passageiros [em causa]? 

( 1 ) Imposto sobre veículos automóveis ligeiros e motociclos (Belasting 
personenauto’s en motorrijwielen, a seguir “BPM”). 

( 2 ) Lei sobre o imposto sobre veículos automóveis ligeiros de passagei
ros e motociclos (“Wet op de belasting van personenauto’s en mo
torrijwielen 1992”, a seguir «Wet BPM»). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Audiencia 
Provincial de Salamanca (Espanha) em 8 de outubro de 

2012 — Josune Esteban Garcia 

(Processo C-451/12) 

(2012/C 399/20) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Audiencia Provincial de Salamanca 

Partes no processo principal 

Recorrente: Josune Esteban Garcia 

Questão prejudicial 

Os artigos 4. o , 12. o , 114. o e 169. o do Tratado e o artigo 38. o da 
Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia, conjugados 
com a Diretiva 93/13 ( 1 ) e a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça relativa ao elevado nível de proteção dos interesses dos 
consumidores, bem como ao efeito útil das diretivas e aos 
princípios da equivalência e da efetividade, permitem à Audien
cia Provincial, na qualidade de tribunal nacional de recurso, 
conhecer, embora sem qualquer base legal interna, de um re
curso interposto da decisão do juiz de primeira instância que 
atribui a um tribunal do domicílio da demandada a competência 
territorial para apreciar a ação de condenação no pagamento 
decorrente do eventual incumprimento pela demandada de um 
contrato celebrado via Internet? 

( 1 ) Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às 
cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95, p. 29). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesfinanzhof (Alemanha) em 10 de outubro de 2012 

— Pro Med Logistik GmbH/Finanzamt Dresden-Süd 

(Processo C-454/12) 

(2012/C 399/21) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Pro Med Logistik GmbH 

Recorrido: Finanzamt Dresden-Süd 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 12. o , n. o 3, alínea a), terceiro parágrafo, em con
jugação com o anexo H, quinta categoria, da Sexta Diretiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977 ( 1 ), e o 
artigo 98. o , n. o 1, em conjugação com o anexo III, quinta 
categoria, da Diretiva 2006/112/CE, do Conselho de 28 de 
novembro de 2006 ( 2 ), opõem-se, à luz do princípio da 
neutralidade, a um regime nacional que aplica ao transporte 
local de passageiros em táxis a taxa reduzida de IVA e ao 
transporte local de passageiros em viaturas de aluguer a taxa 
normal?
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2. Para a resposta à primeira questão é relevante que os trans
portes baseados em acordos específicos com clientes de 
grande dimensão sejam efetuados praticamente nas mesmas 
condições pelas empresas de carros de praça/táxis e pelas 
empresas de aluguer de viaturas? 

( 1 ) Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme; 
JO L 145, p. 1; na redação mais recente. 

( 2 ) Diretiva 2006/112/CE, do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, 
JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesfinanzhof (Alemanha) em 10 de outubro de 2012 
— Karin Oertel/Finanzamt Würzburg mit Außenstelle 

Ochsenfurt 

(Processo C-455/12) 

(2012/C 399/22) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Karin Oertel 

Recorrido: Finanzamt Würzburg mit Außenstelle Ochsenfurt 

Questões prejudiciais 

O artigo 12. o , n. o 3, alínea a), terceiro parágrafo, em conjugação 
com o anexo H, quinta categoria, da Sexta Diretiva 
77/388/CEE ( 1 ), opõe-se, à luz do princípio da neutralidade, a 
um regime nacional que aplica ao transporte local de passagei
ros em táxis a taxa reduzida de IVA e ao transporte local de 
passageiros em viaturas de aluguer a taxa normal? 

( 1 ) Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme; 
JO L 145, p. 1; na redação mais recente. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Østre 
Landsret (Dinamarca) em 16 de outubro de 2012 — 

Copydan Båndkopi/Nokia Danmark A/S 

(Processo C-463/12) 

(2012/C 399/23) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Østre Landsret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Copydan Båndkopi 

Recorrida: Nokia Danmark A/S 

Questões prejudiciais 

1. É compatível com a Diretiva 2001/29/CE ( 1 ) uma legislação 
nacional que prevê a compensação dos titulares dos direitos 
pelas reproduções feitas a partir das seguintes fontes: 

1. ficheiros cuja utilização foi autorizada pelos titulares dos 
direitos e paga pelo cliente (conteúdos licenciados pro
venientes de lojas online, por exemplo); 

2. ficheiros cuja utilização foi autorizada pelos titulares dos 
direitos e não foi paga pelo cliente (conteúdos licencia
dos relacionados, por exemplo, com uma ação de mar
keting); 

3. um DVD, CD, leitor MP3, computador, etc., do próprio 
utilizador, sem recurso a medidas eficazes de caráter 
tecnológico; 

4. um DVD, CD, leitor MP3, computador, etc., do próprio 
utilizador com recurso a medidas eficazes de caráter 
tecnológico; 

5. um DVD, CD, leitor MP3, computador de um terceiro, 
etc.; 

6. obras copiadas ilegalmente a partir da Internet ou de 
outras fontes; 

7. ficheiros copiados legalmente por outro meio, por exem
plo a partir da Internet (de fontes legais relativamente às 
quais não foi concedida licença)? 

2. De que forma a legislação nacional relativa à remuneração 
dos titulares dos direitos [referida no artigo 5. o , n. o 2, alínea 
b), da diretiva] deve tomar em consideração as medidas 
eficazes de caráter tecnológico (referidas no artigo 6. o da 
diretiva)? 

3. No cálculo da compensação pela cópia privada [referida no 
artigo 5. o , n. o 2, alínea b), da diretiva], o que se deve en
tender por «situações em que o prejuízo para o titular do 
direito seja mínimo», que figura no considerando 35 do 
preâmbulo da diretiva, que teriam como consequência que 
não seria compatível com a diretiva uma legislação nacional 
que previsse a remuneração dos titulares dos direitos pela 
utilização dessas cópias para uso privado (v., a este respeito, 
o inquérito referido na parte 2)?
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